
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: G C DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR  
CNPJ: 19.054.450/0001-95 
OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, para 
execução dos dias letivos no ano de 2023, na circunscrição do Município de Jardim Alegre. 
Valor total: R$ 222.768,00 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais). 
INÍCIO: 23/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/03/2023. 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS JARDIM FLORESTAL LTDA – ME 
CNPJ: 07.417.518/0001-74 
OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, para 
execução dos dias letivos no ano de 2023, na circunscrição do Município de Jardim Alegre. 
Valor total: R$ 291,816,00 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e dezesseis reais).  
INÍCIO: 23/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 021/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/03/2023. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 32.486.081/0001-78 
OBJETO:  aquisição de tênis e uniformes para atender aos alunos de toda a Rede Pública 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação. 
Valor total: R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais). 
INÍCIO: 29/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 015/2023, homologado em 29/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 29/03/2023. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: RK2 PNEUS LTDA  
CNPJ: 26.472.570/0001-78 
OBJETO:  aquisição de pneus, câmaras e protetores para atender as necessidades dos 
veículos do município de Jardim Alegre, durante o período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 98.080,00 (noventa e oito mil e oitenta reais). 
INÍCIO: 12/04/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 017/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12/04/2023. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA 
CNPJ: 47.276.317/0001-19 
OBJETO:  aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as Escolas Municipais e o 
Centro Municipal de Educação Infantil do Município de Jardim Alegre, para o período de 12 
(doze) meses. 
Valor total: R$ 28.745,80 (vinte e oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos). 
INÍCIO: 12/04/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 11/04/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 023/2023, homologado em 28/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12/04/2023. 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA  
CNPJ: 47.515.013/0001-67 
OBJETO:  aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as Escolas Municipais e o 
Centro Municipal de Educação Infantil do Município de Jardim Alegre, para o período de 12 
(doze) meses. 
Valor total: R$ 31.612,00 (trinta e um mil, seiscentos e doze reais). 
INÍCIO: 12/04/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 11/04/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 023/2023, homologado em 28/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12/04/2023. 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CRF ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 48.828.205/0001-96  
OBJETO:  aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as Escolas Municipais e o 
Centro Municipal de Educação Infantil do Município de Jardim Alegre, para o período de 12 
(doze) meses. 
Valor total: R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais). 
INÍCIO: 12/04/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 11/04/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 023/2023, homologado em 28/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12/04/2023. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
DECRETO Nº 79/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022 - LOA: 

 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito 
mil reais), mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
06.001.12.367.0017.2023 Manutenção da Educação Especial  
359 – 3.3.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 78.000,00 
 TOTAL: 78.000,00 
 TOTAL GERAL: 78.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
06.001.12.361.0017.2019 Manutenção do Ensino Fundamental  
344 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
70.000,00 

 TOTAL: 70.000,00 
06.002 ENSINO SUPERIOR  
06.002.12.364.0042.2263 Transporte Superior Escolar  
403 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 8.000,00 
 TOTAL: 8.000,00 
 TOTAL GERAL: 78.000,00 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

   
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (13/04/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
DECRETO Nº 80/2023 
 
 
 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2508/2023: 

 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.893.662,18 (Um milhão, 
oitocentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  
09.001.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  
4.4.90.51.00.00 – 909 Obras e Instalações 1.893.662,18 
 TOTAL: 1.893.662,18 
 TOTAL GERAL: 1.893.662,18 

   
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

   
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00 Transferências de Convênios dos 

Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte – Principal 
– Fonte 909 - Convênio 155/2021 - 
SEAB - Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento - 
Pavimentação poliédrica - Palmeirinha 
ao Jardim Florestal 
 

1.740.206,67 

TOTAL 1.740.206,67 
 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2023 às 19:35:09

                             7 / 17



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
909 Convênio 155/2021 - SEAB - Secretaria de Estado 

da Agricultura e Abastecimento - Pavimentação 
poliédrica – Palmeirinha ao Jardim Florestal 

153.455,51 

TOTAL 153.455,51 
 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (13/04/2023). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE                 

Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 
    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: Tomada de Preço 001/2023 

 

    I – Recebi hoje. 

 

II –  Após análise das Razões apresentada pela empresa 

SS SUPRIMENTOS LTDA, e baseado no Parecer Jurídico, DEFIRO o 

recurso apresentado, com a desclassificação da empresa MIGRE 

ENERGIA SOLAR LTDA, pelo fato desta não atender ao item (6.1.3, “f” 

do edital. 

 

III - Sendo assim remeto ao setor de licitações para dar 

continuidade ao processo. 

 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 13/04/2023 

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 064/2023, de 13 de março de 2023. 

 
                                                 SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências.    
  
                                                  O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, 
ítem II, § 1º, §2º, §3º, §4º e §5º RESOLVE, 
 
  

   A T R I B U I R 
 

                                                                                 
Art.1º.A servidora Ana Paula Silva Figueiredo Carvalho, matrícula 
funcional nº 33120, membro da Comissão Permanente de Licitações 
referente ao exercício de 2023, levado à efeito pelas Portarias 062/2023 e 
063/2023, de 10/04/2023, a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o 
seu vencimento básico, pelo desempenho de atividade de 
responsabilidade técnica junto ao Departamento de Licitações e 
Contatos. 
 
Art.2º.A presente gratificação de responsabilidade técnica, é de caráter 
eventual e temporário, não sendo incorporado ao vencimento básico 
dos servidores mencionado no artigo anterior. 
   
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. (13/04/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 065/2023, de 13 de março de 2023. 

 
                                                 SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências.    
  
                                                  O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de conformidade com o preceituado no artigo 81, 
ítem I, II, § 1º, §2º, §3º, §4º e §5º RESOLVE, 
 
  

   A T R I B U I R 
 

                                                                                 
Art.1º.A servidora Vânia Cristina Masula Degerone Pauls, matrícula 
funcional nº 2008289, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo, 

nomeada no cargo em comissão de Chefe da Divisão do Programa Pro 
Jovem, membro da Comissão Permanente de Licitações referente ao 

exercício de 2023, levado à efeito pelas Portarias 062/2023 e 063/2023, de 
10/04/2023, a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o seu 

vencimento básico. 
 

Art.2º.A presente gratificação de exercício de cargo de chefia, é de 
caráter eventual e temporário, não sendo incorporado ao vencimento 

básico dos servidores mencionado no artigo anterior. 
   

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. (13/04/2023). 
 
 

José Roberto Furlan 
                                                Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA 066/2023, de 13 de Abril de 2023. 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre atribuição de 
vencimentos   ao Servidor Público Municipal nomeado em cargo em 
comissão e dá outras providências.    
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE, 
 
                                                 A T R I B U I R 

                                                                                      
                         Art.1º. Ao Servidor Antonio Bento da Silva Sobrinho, matrícula funcional nº 

150298, nomeado no cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para 
perceber seus vencimentos pela simbologia CC-06, constantes da 
Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, anexo I, da tabela 
de vencimentos do cargo de provimento em comissão, constantes da Lei 
Municipal nº 960/2017. 
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. (13/04/2023) 
 
 

José Roberto Furlan 
                                                Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1923                                            Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 067/2023, de 13 de Abril de 2023. 
 
                                                 SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença 
Prêmio a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com as informações da Secretaria 
Municipal de Educação, RESOLVE,  
 
 
 
                                                 C O N C E D E R 

Art.1º. A Servidora Eliane de Jesus Honório Szpaler, matrícula funcional nº 
5006422, admissão em 01/07/2001, ocupante do cargo de Professora 20 
horas, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, a licença 
prêmio pelo período de 03 (três) meses remunerados, usufluídos no 
período compreendido de 03/04/2023 a 01/07/2023, do período 
aquisitivo do ano de 2008 a 2012. 

 
                        Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. (13/04/2023). 
 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2023 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 11/05/2023, através do 
Sistema de Pregões Eletrônico do PORTAL COMPRAS BR – 
www.comprasbr.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a Aquisição de 
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, para o período de até 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de 
licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 13 de abril de 2023. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2023 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do 
Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 
09/05/2023, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça 
Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de 
empreitado global, objetivando a Contratação de empresa, por empreitada 
global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a construção 
de Quiosque e Banheiro a ser executada no lago municipal de Jardim 
Alegre – PR, com execução no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. A 
documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão 
de licitação, ou no e-mail: licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações 
na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3475-1354. 
 

Jardim Alegre, 13 de abril de 2023. 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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         Diário Oficial 
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